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REIVINDICAÇÕES 

1. Composto, caracterizado pelo fato de que apresenta a 

fórmula I: 

 

em que 

R1 é selecionado do grupo consistindo em: -H, alquila, al-

quinila, arila, alcóxi, heterociclila e heteroarila, em que alquila, alquini-

la, arila, alcóxi, heterociclila ou heteroarila pode ser não substituída ou 

substituída por um ou mais substituintes que são selecionados do gru-

po consistindo em: -H, -OH, halogênio, -CO-N(R4)2, -N(R4)2, -CO-C1-10 

alquila, -CO-O-C1-10 alquila, -N3, arila e heterociclila, 

em que cada R4 é independentemente selecionado do gru-

po consistindo em: -H, -C1-10 alquila, -C1-10 alquil-arila, ou arila;  

A é C1-C6 alquila;  

B é-N(R2)(R3); 

R2 é -(CO)-R5; 

R5 é selecionado do grupo consistindo em: alquila incluindo 

grupos de cadeia linear e cadeia ramificada e de grupos cíclicos, al-

quinila, arila, heterociclila e heteroarila, cada da qual pode ser não 

substituída ou substituída por um ou mais substituintes que são seleci-

onados do grupo consistindo em: -H, - OH, halogênio, -CN, -NO2, -

COOH, -SH, -CO-C1-6 alquila, -CO-O-C1-6 alquila, -N3, arila, heterocicli-

la, -CO-arila e -CO-heterociclila;  

R3 é selecionado do grupo consistindo em:  alquenila,  hete-
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roarila, cicloalquila, e heterociclila, em que  alquenila,  heteroarila, ci-

cloalquila ou heterociclila pode ser não substituída ou substituída por 

um ou mais substituintes H, alquila, alquenila, alcóxi, halogênio, -OH, -

N3, trifluorometila, -alquil-arila, -O-alquil-arila, -CO-arila, arila, heteroci-

clila, heteroarila, - CO-heteroarila, -CO-O-alquila, - CO-N-alquila, -CO-

N-arila; ou sais, N-óxidos farmaceuticamente aceitáveis dos mesmos, 

ou combinações dos mesmos; 

em que alquila se refere a um radical de alquila de cadeia 

linear ou ramificada tendo 1 a 4 átomos de carbono; 

em que alquinila se refere a um grupo alquila tendo pelo 

menos dois átomos de carbono e incluindo uma ligação tripla de car-

bono-carbono; 

em que alquenila se refere a um grupo alquila tendo pelo 

menos dois átomos de carbono e incluindo uma ligação dupla de car-

bono-carbono; 

em que alcóxi se refere a um grupo alquila sendo ligado por 

meio de um átomo de oxigênio; 

em que arila se refere a fenila, naftila, bifenila, fluorenila e 

indenila; 

em que heteroarila se refere a furila, tienila, pirrolila, pira-

zolila, imidazolila, triazolila, tetrazolila, isoxazolila, oxazolila, tiazolila, 

isotiazolila, oxadiazolila, oxatriazolila, tiadiazolila, piridila, piridazinila, 

pirimidinila, benzofuranila, isobenzofuranila, tionaftenila, isotionaf-

tenila, indolila, isoindolila, indazolila, benzisoxazolila, benzoxazolila, 

ben-ztiazolila, benzisotiazolila, purinila, benzopiranila, quinolinila, iso-

quinolinila, cinolinila, quinazolinila, naftiridinila, e benzoxazinila, que em 

cada caso é não substituída ou pode ser substituída em um ou mais 

lugares, e inclui anéis aromáticos ou sistemas de anel que contêm pe-

lo menos um heteroátomo de anel entre O, S ou N; 

em que heterociclila se refere a pirrolidinila, tetra-hidrofuranila, 
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morfolinila, tiomorfolinila, piperidinila, piperazinila, tiazolidinila, imidazoli-

dinila, tetra-hidropiranila, azabiciclooctanila, tal como 1-azabiciclo[2,2,2]-

octanila, 1-oxo e dioxo-tetra-hidrotiofenila ou ciclopentilsulfonila, bem co-

mo formas benzocondensadas e/ou n-óxidos dos mesmos, que em cada 

caso são não substituídos ou podem ser substituídos em um ou mais lu-

gares, e inclui anéis não aromáticos ou sistemas de anéis mono- ou bicí-

clicos que contêm pelo menos um heteroátomo de anel entre O, SOx ou 

N, em que x = 0, 1 ou 2; e  

em que cicloalquila se refere a ciclopropila, ciclopentila, ci-

clo-hexila e adamantila. 

2. Composto de acordo com a reivindicação 1, caracte-

rizado pelo fato de que R1 é alquinila ou alcóxi. 

3. Composto de acordo com a reivindicação 1 ou 2, carac-

terizado pelo fato de que: 

R3 é heterociclila, que pode ser não substituída ou substitu-

ída por um ou mais substituintes selecionados do grupo consistindo 

em: -H, alquila, alquenila, halogênio e -OH. 

4. Composto de acordo com qualquer uma das reivindicações 

1 a 6, caracterizado pelo fato de que R3 é selecionado do grupo consis-

tindo em: dioxo-tetra-hidrotiofenila, piperidinila, tetra-hidrofuranila, pirididi-

na, tetra-hidropiranila e azabiciclo-octanila, cada da qual pode ser opcio-

nalmente substituída por um ou mais grupos selecionados do grupo que 

compreende halogênio, hidroxila, arila, alquila, alcoxi, trifluorometila ou 

combinações dos mesmos. 

5. Composto de acordo com qualquer uma das reivindicações 

1 a 4, caracterizado pelo fato de que R1 é alquila, preferivelmente etila. 

6. Composto de acordo com qualquer uma das reivindi-

cações 1 a 5, caracterizado pelo fato de que R5 é alquila, preferivel-

mente metila. 

7. Composto de acordo com a reivindicação 1, caracte-
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rizado pelo fato de ser: 

N-[4-(4-amino-2-etil-1H-imidazo[4,5-c]quinolin-1-il)butil]-N-

(1,1-dioxidotetra-hidro-3 -tienil)acetamida, 

N-[4-(4-amino-2-etil-1H-imidazo[4,5-c]quinolin-1-il)butil]-N-

(1-metil-1- oxidopiperidin-4-il)acetamida, 

3-{acetil[4-(4-amino-2-etil-1H-imidazo[4,5-c]quinolin-1-

il)butil]amino}-2,5-anidro-1,3,4-trideoxipentitol, 

N-[4-(4-amino-2-etil-1H-imidazo[4,5-c]quinolin-1-il)butil]-N-(l-

benzil-2-metil-1-oxidopirrolidin-3-il)acetamida,  

ou sais, N-óxidos farmaceuticamente aceitáveis dos mes-

mos, ou combinações dos mesmos.  

8. Composto de acordo com qualquer uma das reivindi-

cações 1 a 7, caracterizado pelo fato de ser para uso como um medi-

camento. 

9. Composição farmacêutica, caracterizada pelo fato de que 

compreende uma quantidade terapeuticamente eficaz de um composto 

de fórmula I como definido em qualquer uma das reivindicações 1 a 7, 

em combinação com um veículo farmaceuticamente aceitável. 

10. Uso de um composto como definido em qualquer uma 

das reivindicações 1 a 7, caracterizado pelo fato de ser para a fabrica-

ção de um medicamento e/ou uma composição farmacêutica para o 

tratamento de uma doença viral ou neoplástica. 

11. Composto de acordo com qualquer uma das reivindi-

cações 1 a 7 ou composição farmacêutica de acordo com a reivindicação 

9, caracterizado(a) pelo fato de ser para uso no tratamento de um câncer 

selecionado do grupo que compreende câncer de mama, bexiga, osso, 

cérebro, sistema nervoso central e periférico. sistema, cólon, glândulas 

endócrinas, esôfago, endométrio, células germinativas, cabeça e pesco-

ço, rim, fígado, pulmão, laringe e hipofaringe, mesotelioma, sarcoma, 

ovário, pâncreas, próstata, reto, renal, intestino delgado, tecidos moles, 
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testículos, estômago, pele, ureter, vagina e vulva; cancros herdados, reti-

nomblastoma e tumor de Wilms; leucemia, linfoma, doença não-

Hodgkins, leucemia mielóide crônica e aguda, leucemia linfoblástica agu-

da, doença de Hodgkins, mieloma múltiplo e linfoma de células T; sín-

drome mielodisplásica, neoplasia das células plasmáticas, síndromes 

paraneoplásicas, câncer de sítio primário desconhecido e neoplasias re-

lacionadas à AIDS. 

12. Composto de acordo com qualquer uma das reivindi-

cações 1 a 7 ou composição farmacêutica de acordo com a reivindicação 

9, caracterizado(a) pelo fato de ser para uso no tratamento de uma con-

dição médica selecionada do grupo que compreende verrugas genitais; 

verrugas comuns; verrugas plantares; Hepatite B; Hepatite C; Herpes 

Simplex Tipo I e Tipo II; molusco contagioso; HIV; CMV; VZV; neoplasias 

intra-epiteliais incluindo neoplasia intra-epitelial cervical, papilomavírus 

humano (HPV) e neoplasias associadas; doenças fúngicas incluindo 

candida, aspergillus e meningite criptocócica; doenças neoplásicas inclu-

indo carcinoma basocelular, leucemia de células cabeludas, sarcoma de 

Kaposi, carcinoma de células renais, carcinoma de células escamosas, 

leucemia mielóide, mieloma múltiplo, melanoma, linfoma não-Hodgkin, 

linfoma cutâneo de células T e outros cânceres; doenças parasitárias, 

incluindo pneumocystis carinii, criptosporidiose, histoplasmose, toxo-

plasmose, infecção por tripanossoma e leishmaniose; infecções bacteria-

nas incluindo tuberculose e mycobacterium avium; eczema; eosinofilia; 

trombocitemia essencial; lepra; esclerose múltipla; Sindrome de Ommen; 

lúpus discóide; Doença de Bowen; Papulose bowenóide; doenças atópi-

cas incluindo dermatite atópica; asma; alergia; rinite alérgica; lúpus erite-

matoso sistêmico; doenças fúngicas recorrentes, periodontite e clamídia; 

ou para o uso como adjuvante de vacina para imunidade mediada por 

células; ou pelo uso para melhorar ou estimular a cicatrização de feridas, 

incluindo feridas crônicas. 
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